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3) Título do Projeto: Luz, Câmera, Preservação
Processo n°: 2025-QRD7Z
Proponente: Cabelo Seco Soluções Culturais
Cnpj: 35.751.309/0001-06
Valor: R$499.524,00

4) Título do Projeto:  Cinematoka - Mostra de 
Cinema Indígena e Vivência Etnico-Cultural
Processo n°: 2025-SB2J8
Proponente: Karoline Delfino Felicio
Cnpj: 43.261.669/0001-40
Valor: R$499.195,00

5) Título do Projeto: Ato Final Em Debate
Processo n°: 2024-454L8
Proponente: Andaluz Produções LTDA
Cnpj: 26.671.292/0001-88
Valor: R$355.635,40

6) Título do Projeto: Projeto Nós que 
Transformamos: Marcenaria e Cultura
Processo n°: 2024-TS5HB
Proponente: Associação Amigos da Justiça 
Cidadania Educação e Arte
Cnpj: 10.653.530/0001-92
Valor: R$499.996,80

7) Título do Projeto: 3º Festival PCD: Pinta, 
Canta e Dança
Processo n°: 2025-49GXP
Proponente: Movimento Cidade Projetos Criativos
Cnpj: 37.281.569/0001-82
Valor: R$500.000,00

8) Título do Projeto: Carnaval Folclórico do Boi 
Pintadinho de Muqui/ES - 2026
Processo n°: 2025-5TD7H
Proponente: Associacao Comercial E Empresarial 
De Muqui - ACE MUQUI.
Cnpj: 02.718.431/0001-13
Valor: R$500.000,00

9) Título do Projeto: Caminho Jesuíta
Processo n°: 2024-7NZLF
Proponente: .Andaluz Produções LTDA.

Cnpj: 26.671.292/0001-88
Valor: R$459.163,19

A autorização de captação é válida por 01 (um) ano, 
a contar da data desta publicação.

O extrato da ATA estará disponível no site da SECULT: 
www.secult.es.gov.br.

Vitória, 22  de Janeiro  de 2026

Maria Thereza Bosi de Magalhães
Subsecretaria de Estado - SECULT/SUBFIC/GOVES

Protocolo 1713678

PORTARIA Nº 011-S, 21 de janeiro de 2026

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo art. 1º, da Portaria nº 098-S, de 19 
de dezembro de 2024;

RESOLVE:
Art.1º Alterar a escala de férias 2025/2026, aprovada 
pela Portaria nº 101-S de 14/11/2025, publicada em 
18/11/2025, no que se refere aos servidores abaixo:

Servidor Nº Funcional Excluir Incluir
Mayara de 
Oliveira 
Martins

3217426-5 Maio/2026 Abril/2026

Diego 
Loureiro 
Cecato Nunes

4510623-1 Fevereiro/2026 Março/2026

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Vitória, 21 de janeiro de 2026.

JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
Subsecretário de Estado de Gestão Administrativa

Protocolo 1712885

PORTARIA Nº 012-S, de 22 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre as diretrizes, as prioridades, as regras de aplicação e os critérios de distribuição das transferências 
de recursos na modalidade fundo a fundo no âmbito do Fundo de Cultura do Estado do Espírito Santo - 
FUNCULTURA, criado pela Lei Complementar nº 458, de 20 de outubro de 2008, destinada exclusivamente a 
ações de fomento, difusão, formação e/ou circulação cultural no território do município contemplado.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 458, de 20 de outubro de 2008, no Decreto nº 4960-R, de 27 de agosto de 2021, e suas 
alterações posteriores, e na Instrução Normativa SECULT Nº 002, de 15 de outubro de 2025, e suas alterações 
posteriores.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidos o montante total de recursos financeiros, o período de envio da documentação 
e a natureza de despesa na modalidade fundo a fundo no âmbito do Fundo de Cultura do Estado do Espírito 
Santo - FUNCULTURA, instituído através da Lei Complementar nº 458, de 20 de outubro de 2008, destinada 
exclusivamente a ações de fomento, difusão, formação e/ou circulação cultural no território do município 
contemplado.
§1º As transferências previstas no caput serão realizadas no âmbito do Programa de Coinvestimento da 
Cultura - Fundo a Fundo - Editais.
Art. 2º Constituem diretrizes da modalidade de transferência fundo a fundo no âmbito do FUNCULTURA, 
conforme a política de desenvolvimento do Estado para o Campo da Cultura, apoio a programas, projetos e 
ações que visem atingir os objetivos do Plano Estadual da Cultura (PEC ES), a saber:
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I - regionalizar e interiorizar políticas públicas para a cultura no Espírito Santo;
II - reconhecer e valorizar a diversidade cultural, étnica e regional capixaba;
III - valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais;
IV - proteger e promover o patrimônio histórico e artístico, material e imaterial;
V - reconhecer os saberes, conhecimentos e expressões tradicionais e os direitos de seus detentores;
VI - promover o direito à memória por meio dos museus, arquivos e coleções;
VII - universalizar o acesso à arte e à cultura;
VIII - estimular a presença da arte e da cultura no ambiente educacional;
IX - estimular o pensamento crítico e reflexivo em torno dos valores simbólicos;
X - desenvolver a economia da cultura, o consumo cultural, o mercado interno e a exportação de bens, 
serviços e conteúdos culturais;
XI - formar e profissionalizar os agentes e gestores culturais nos setores público e privado;
XII - consolidar processos de consulta e participação da sociedade na formulação das políticas culturais;
XIII - ampliar a presença e o intercâmbio da cultura capixaba no mundo contemporâneo; e
XIV - articular e integrar sistemas de gestão cultural.

Art. 3º Os programas, projetos e ações municipais apoiados com recursos do FUNCULTURA deverão priorizar o 
repasse dos recursos aos agentes culturais locais, de forma a valorizar práticas e as culturas locais, bem como 
em diálogo com outros saberes,
fazeres e linguagens, incentivando a produção e fruição artística da população.

Art. 4° A execução dos programas, projetos e ações pelo Município ocorrerá por meio de procedimentos 
públicos de seleção, editais, chamadas públicas, considerando a Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024 (marco 
regulatório do fomento), a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (marco regulatório das organizações da 
sociedade civil) ou legislação local, observados os princípios da moralidade e da impessoalidade.

Art. 5º Os processos públicos de seleção de que trata o caput deverão prever expressamente a formalização 
de instrumento jurídico compatível com a modalidade de fomento adotada, de acordo com art. 12 da Lei nº 
14.903, de 27 de junho de 2024:

I - termo de execução cultural, nos editais de fomento à execução de ações culturais;
II - termo de premiação cultural, nos editais de premiação;
III - termo de bolsa cultural, nas políticas, programas ou editais que concedam bolsas culturais; ou
IV - termos de celebração previstos em regimes jurídicos próprios da gestão municipal.
Parágrafo único. É vedada a aplicação da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 
para fins de contratação artística sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, ressalvada a hipótese de 
credenciamento de pareceristas. As demais ações e contratações deverão observar as disposições contidas na 
Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024.

Art. 6° Para o ciclo de 2025, o valor total previsto pela Secretaria de Cultura do Estado do Espírito 
Santo - SECULT é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), cujo Grupo de Natureza de Despesa é a 
de Custeio.

Parágrafo único. Para apuração dos recursos a serem transferidos para cada município, observou-se o disposto 
no art. 8º da Instrução Normativa SECULT Nº 002, de 15 de outubro de 2025.

Art. 7º O Município deverá apresentar obrigatoriamente contrapartida financeira nos termos do art. 15 da 
Instrução Normativa SECULT Nº 002/2025, conforme Anexo Único desta Portaria.

Art. 8º O Município deverá elaborar e enviar o Plano de Ação nos termos dos artigos 10 e 11 da Instrução 
Normativa SECULT Nº 002/2025.

Parágrafo único. O Plano de Ação deverá ser enviado para SECULT a partir de 0h do dia 22 de janeiro de 2026 
às 18h do dia 22 de abril de 2026.

Art. 9º Aprovado o Plano de Ação, o município deverá assinar o Termo de Responsabilidade conforme modelo 
disponibilizado pela SECULT em seu sítio na internet, www.secult.es.gov.br.

Art. 10 O Município deverá atender à totalidade do disposto no Decreto nº 4960-R, de 27 de agosto de 2021 
e na Instrução Normativa SECULT Nº 002/2025 e as alterações posteriores de ambos.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela SECULT, observado o disposto na Lei Complementar nº 458/2008 
e no Decreto nº 4960-R/2021.

Art. 12° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e será aplicada para as transferências relativas 
ao ciclo de 2025.

Vitória, 22 de janeiro de 2026

Fabrício Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura
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ANEXO ÚNICO

Protocolo 1713263
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